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DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 128116-041'Alteração

o rNsrITU"ro nn rRornçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que avÍoi.zÃ a:

INTERESsADo: J.G. Recuperação de Materiais Plásücos Eireli-Me.

ENDEREÇo pARÁ coRRrspol»Êwcrr,: Rua Cipreste-Navado, no 05, Quadra C-8, Lt. 05,
Loteamento Parque das Garças, Novo Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 21 .602.3821 0001 -01

Foxr: (92) 98432-8463

REGrsrRo No IPAAM: 1 012.1502

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012,

INscRrÇÃo Esrrourr-: 05.365.746-2

Frx: (92) 99140-9593

PRocEsso Ns: 11351T116

ArrvrDADE: lndústria de Matérias Plásticas.

LocnlrznÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Cipreste-Navado, no 05, Quadra C-8, Lt. 05,
Loteamento Parque das Garças, Novo Aleixo, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçâo de artefatos de materiais plásticos para
embalagens, extrusão de resíduos plásticos e a crleta e transporte de Resíduos
Classe ll (papel, papelão, plásticos, palete de madêira, feno e isopor).

Manaus-AM, 09 de Agosto de 2022

Rosa M liveira Geisller
Técnica

Juliano Marcos rf,@," o" aor,
Diretor &qlr$ente
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PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂDloon:Médio Ponre:Pequeno

PRAzo DE vALTDADf, DEsrA LIcEnçl: 4E5 otls.

Atencão:
. Ests llcençs é composta de ll restrições e/ou condiçõcs cotrst!trtes no venso, cujo nâo

cumprimcnto/stcndimento sujeitrrá r sus itrvslidrçto e/oü rs pcnslidrdcs prcvistas em normss.
. Esta licctrçr nío comprovr ncm iubstitui o documento de propricdrde, de possc ou de domí[io do

imóvel.
. Ests licellça deve permatreccr trr locrlizaçío dâ âtividsde e expostr de form, visível (freltc e verso).

Av. Mario Ypiranga MontêiÍo, 3280 - PaÍqu€ 10 do Novômbro
Fon€: (92) 21236'721 I 21234731 I 2123â778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VÂL|DADE DESTA LTCENÇA - LO N" 128/16-04 t" Att€ração

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulaçâo. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24, da
Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012:,

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3.' A presente Licença está sendo concedida com base nas inforrÍlações constantes no
processo n'. I135/T/16.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paru a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não di§pensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção, coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimenlo devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. O transporte rodoviário de resíduos Classe II será realizado exclusivamente pelo
veiculo de placa JXQ-8246, OAD-9595 e JWS-5887.

9. Apresentar a este IPAAM, anualmente, os seguintes documentos:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM);
b) Comprovante de destinação final de resíduos;
c) Documento comprovando o esgotamento sanitÍírio do empreendimento, se este

ocorrer.
d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV;

10. Encaminhar a este IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença, os

seguintes documentos atuâlizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM);
b) Comprovante de destinação final de resíduos;
c) Documento comprovando o esgotamento sanitririo do empreendimento, se este

ocorrer.
d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV;
e) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por empresÍrs licenciadas em locais adequados para

tal atividade.
11. A concessÍIo desta Licençâ invalida qualquer outro docum€nto expedido pelo IPAÂM'

parâ âulorizsção da atividade a que a mesma se refere.


